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1. OBJETIVO 

 

Orientar a cozinheira e auxliar de cozinha quanto a correta coleta de amostras de 
alimentos produzidos na cozinha. 

 

2. MATERIAL 

 

✓ Máscara descartável; 

✓ Sacos próprios para coleta de amostras;  

✓ Etiquetas; 

✓ Colher.  

 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

I. Higienizar as mãos; 

II. Colocar a máscara descartável na face; 

III. Retirar com auxílio de colher devidamente higienizada 100g do alimento preparado e 
colocá-lo no saco plástico próprio para coleta, sem tocá-lo internamente nem soprá-
lo, em seguida tirar o ar e amarrá-lo;  

IV. identificar com a etiqueta contendo: nome da preparação e data;  

V. Manter a amostra congelada por 72 horas (Acondicionada no Freezer);  

VI. Após esse período, descartar;  

VII. Realizar o descarte de acordo com a coleta (lixo orgânico e reciclável). 

 

Tabela 1 – Frequência e funcionário.  

Funcionário Frequência 

Cozinheira e Auxiliar de Cozinha No horário das refeições 

Fonte: Hospital Universitário da Universidade Federal da Grande Dourados, 2025. 
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04 01/2015 Revisão do POP de coleta de amostras de alimentos 

05 2017 Revisão do POP de coleta de amostras de alimentos 

06 09/07/2021 Revisão do POP de coleta de amostras de alimentos, alteração do uso 
de copo descartável para o saco plástico para coleta de amostra. 
Acrescentou a higiene das mãos e detalhou a identificação. 
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